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                                             C E R T I D Ã O   N.º 08/2025 

 

 

Leonardo Bagetti, Presidente da Câmara Municipal de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei: 

 

 C e r t i f i c a que a Câmara de Vereadores do Município de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná, em Sessão Ordinária do dia 24 de março de 2025 às 19:00 horas, 

aprovou as seguintes Proposições: 

 

Indicação Nº 24/2025 Súmula: Indica ao Executivo Municipal a construção de uma faixa elevada 

e a melhoria da sinalização na Rua Paraíba na junção com a Rua Peru e a Av. Brasília. 

 

Indicação Nº 25/2025 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, estabelecer o benefício de 

auxílio-alimentação para todos os servidores ativos dos Poderes Executivo e Legislativo do 

Município de Pérola D'Oeste.  

 

                     Em Regime de Urgência especial, Por Unanimidade, em Única 

Discussão e Votação. 

 

Projeto de Lei Nº 11/2025 Súmula: “Autoriza a cessão de uso de 01 Botijão para Sêmen para a 

Associação dos Agricultores da Linha Lajeado Grande de Perola D’oeste PR pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº58.522.526/0001-11, e dá outras 

providências”. 

Projeto de Lei Nº 12/2025 Súmula: Abre um crédito adicional suplementar por excesso de 

arrecadação no orçamento vigente. 

 

 

                                       Por ser a Expressão da Verdade e para dar Fé assina a presente Certidão.  

 

     

 

                                                                                           Sala das Sessões 25 de março de 2025 

 

 

                                  __________________________ 

                                              Leonardo Bagetti 

                                            Presidente da Câmara 


